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Excelentíssimo Sr. Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Matheus Del Corso Rodrigues, no uso de suas atribuições 
regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer 
a seguinte Indicação: 

Não é necessário ser profissional da segurança pública para perceber 
a importância do sistema municipal de monitoramento eletrônico como o 
Centro Operacional de Imagens de Bertioga (COIBE). O sistema vem 
auxiliando a Secretaria de Segurança e Cidadania e as Polícias Civil e 
Militar nas ações contra a criminalidade em nossa cidade. 

O sistema ainda recente em nossa cidade, aproximadamente um ano 
conta com um número considerável de câmeras de monitoramento, mas 
muitos pontos ainda não contam com as câmeras. 

Muitos moradores de nossa cidade, preocupados com a segurança 
investiram na mesma instalando câmeras de monitoramento em suas 
residências. O intuito de indicação seria criação de uma parceira com o 
morador que possui a câmera, a secretaria de segurança e cidadania e a 
policia militar afim de integrar essas câmeras residenciais no sistema de 
monitoramento de nosso município o COIBE - Centro Operacional de 
Imagens de Bertioga, onde teríamos uma abrangência maior no sistema de 
monitoramento de nossa cidade, assim promovendo uma maior segurança 
dentro dos bairros. 
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o principal objetivo da parceria é auxiliar na segurança dos moradores 
do bairro e tem como principal finalidade inibir a ação de pessoas mal­
intencionadas que possam estar circulando pela região. 

Diante da importância destes serviços de atendimento, venho fazer a 
presente INDICAÇÃO - que sejam providenciados estudos para a criação 
desta parceria com a população, a secretaria de segurança e cidadania e a 
polícia militar, para a implantação do programa vizinhança segura nos 
bairros de nossa cidade. 

Consulto o Douto Plenário, no tocante à permissão de envio de ofício 
ao Executivo Municipal e à Secretaria de Segurança e Cidadania dando 
conta ao mesmo do teor desta solicitação. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai 
devidamente subscrita. 
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